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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
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LEI

Art. 1o - Fica alterada a redação

3.189 de 2g de setembro de 1995, que passa a

como em seus incisos:

De 0B de agosto de 2009.

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI
MUNICIPAL NO 3.í89/95, QUE
DrsPÕE soBRE A cRtAÇÃo óõ
CONSELHO MUNICIPAL DE
DEFESA DOS DIREITOS DOS
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E
DÁ oUTRAS PRoVIDÊI.IcIRs. 

. -

do Art. 2" da Lei Municipal no

viger com nova redação, bem

o pREFErro MUNrcrpAL DE cAMprNA GRANDE, faço saber
que a câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

"Art- 20 ' o conserho Municipat será constituído por
representanÍes do poder púbtico Municipar e de entidades tigadas aos
rnÍeresses dos portadores de /vecessidades Especrars, assíín
discriminados:

SEMÁS;

I - um representante da secretaria de Ássr'sÍ ência sociaí -

ll- Um representante da Secretaria Municipat de Saúde;

lll- Um representante da Câmara Municipat;

lv - um representante do Hospitat Llniversitário - HuA,c;
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V - Um representante da Ássoc iação de pais
Excepcionais - ApAE;

e Amigos

vl - um representante da Fraternidade cristã ao Deficiente _
FCD;

Vll - Um representante do Centro
Excepcional- CACE;

de ÁsslsÍência à Criança

Vlll Um representante
ÁssisÍênc ia ao Excepcionat ;

do lnstituto Campinense de

rX - um representante da secretaria Estaduar de saúde _
Regional de Campina Grande;

x - um representante da Associação do portador de
Deficiência Física e Familiares de campina Grande _ ApDEFtF-cG;

Xl - Um representante do lnstituto de Educação e Ássis tência
aos Cegos do Nordeste;

x, um representante da ÁssocÍaçáo campinense de
Deficientes Fisicos - ACADEF;

xilr - um representante da Ássoc iação dos Deficientes do
ComparTimento da Borborema _ ASDECB;

xrv - um representante da Ássoc iação dos ostomizados do
Agreste e SerÍão da paraíba _ ÁSSOÁSp;.
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Art.2'- o art. 30 da Lei Municipar n" 3.1gg de 2g de setembro1995 passa a viger com a seguinte redação:

"Art- 3" - por meio de reguramentação do Regimento rnterno aser eraborado e detiberado pelos membros do consetho Municipar deDefesa dos Direito.s dos portadores de Deficiência, deverãoos cargos dePresidente e vice-presidente ser ocupados, obrigatoriamente, porp o rta d o res de /VecessÍdades Es p e c i a i s,,.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 40 - Revogam_se as disposiçÕes em contrário.
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